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RE.RATIFICAçAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 512022

INEXIGIBILIDADÉ N9 5 I 2022

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de formação.

TERMO DE RE-RATTFTCAçÃO

Considerando a mudança de curso re-ratifico a pretendida inexigibilidade de
licitação, com fundamento no art.25, ll, combinado com o art. 13, Vl, ambos da Lei ne

8.666, de 1993 a fâvor da empresa Gestão Pública Brasil Ltdà, inscrita no CNPJ sob n"
40.178.96L/OOO1-05, versando sobre a contratação de empresa especializada em
prFstação de serviços de treinamento e capacitação para três vereadores, visando a
participação em um'curso com o tema "regularização fundiária urbana e rural nos
municÍpios e o processo de desapropriação e intervenção do poder público na
propriedade", com custo total no valor de RS 2.670,00 (dois mil, seiscentos e setenta
reais), uma vez que o processo encontra-se devldamente instruído

Pitanga, 28 de março de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente



é-%3010312022 11 :27 PreÍeitura Municipal dê Pitanga

ESTÂIN ) PARANÁ
PRXFEITURA MUNICIPAL DE PITÀNGÁ

CÂM RÂ MI}ICIPAL DE },EREÂIX)RES Ix) MUNICIPIo DE PITANGA
TERMO DE R.E-n^TmCAÇ.lO - INEXGIBÍLIDAI)E :{. í2022

RE-RÂTrF.rCÂÇÁO
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N" 5/2022
IIIEXIGIBILIDÀDE N" 5/2022

Objcto: Contratação de empresa especializada em prestação de
sewiços de formação.

TERMO DE RE.RIITI FTCÀÇÃO

Considerando a mudança de curso re-ratifico a prctendida
inexigibilidade de licitâção, com fundamento no art.25, II,
combinado com o aí. 13, VI, ambos da Lei n" 8.666, de 1993 a
favor da empresa Gestâo Pública Brasil Ltda inscrita no CNPJ
sob n'40.178.961/0001-05, venando sobre a contratação de
empresa esp€cializada em prestação de serviços de treinamento
e capacitação para üês vereadores, üsando a participação em
um cuÍso com o lema "regularização fundiária uóana e rural
nos municípios e o processo de desapropriação e iÍervenção
do poder público na propriedade", com custo lotâl no valor d€
RS 2-670,00 (dois mil, seiscentos e setenta rcais), uma vez que
o pÍocesso strÇoDEa-se deüdamente iostruído.

Pitang4 28 de março de 2022.
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